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Artigo 174.º n.º 5 da PPL 

 

 

Diretiva n.º 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 

relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 

 

TÍTULO XI 

Obrigações dos sujeitos passivos e de determinadas pessoas que não sejam sujeitos passivos 

 

CAPÍTULO 1 

Obrigação de pagamento 

 

Secção 1 

Devedores do imposto perante o Fisco 

 

Artigo 193.º 

O IVA é devido por sujeitos passivos que efetuem entregas de bens ou prestações de serviços tributáveis, com exceção 

dos casos em que o imposto é devido por outra pessoa nos termos dos artigos 194.º a 199.º e 202.º. 

 

Artigo 194.º 

1. Quando as entregas de bens ou prestações de serviços tributáveis forem efetuadas por sujeitos passivos que não se 

encontrem estabelecidos no Estado-Membro em que o IVA é devido, os Estados-Membros podem estabelecer que o 

devedor do imposto é o destinatário da entrega de bens ou da prestação de serviços. 

2. Os Estados–Membros determinam as condições de aplicação do disposto no n.º 1. 

 

Artigo 195.º 

O IVA é devido pelas pessoas registadas para efeitos do IVA no Estado-Membro em que o imposto é devido e a quem 

são entregues os bens nas condições previstas nos artigos 38.º ou 39.º se as entregas forem efetuadas por sujeitos 

passivos não estabelecidos nesse Estado-Membro. 

 

Artigo 196.º 

O IVA é devido pelos sujeitos passivos destinatários de serviços referidos no artigo 56.o, ou pelos destinatários de 

serviços a que se referem os artigos 44.º, 47.º, 50.º, 53.º, 54.º e 55.º que estejam registados para efeitos do IVA no 

território do Estado-Membro em que o imposto é devido, se os serviços forem prestados por sujeitos passivos não 

estabelecidos nesse Estado-Membro. 
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Artigo 197.º 

1. O IVA é devido pelos destinatários de entregas de bens quando estejam reunidas as seguintes condições: 

a) A operação tributável é uma entrega de bens efetuada nas condições previstas no artigo 141.º; 

b) O destinatário dessa entrega de bens é outro sujeito passivo ou uma pessoa coletiva que não seja sujeito passivo, 

registado para efeitos do IVA no Estado-Membro em que a entrega é efetuada;  

c) A fatura emitida pelo sujeito passivo não estabelecido no Estado-Membro do destinatário é emitida em conformidade 

com os artigos 220.º a 236.º. 

2. Quando for designado um representante fiscal como devedor do imposto nos termos do disposto no artigo 204.º, os 

Estados-Membros podem prever uma derrogação ao disposto no n.º 1 do presente artigo. 

 

Artigo 198.º 

1. Quando as operações específicas relativas ao ouro para investimento entre sujeitos passivos que operam em 

mercados de ouro regulamentados e sujeitos passivos que não operam nesses mercados forem tributadas em 

conformidade com o disposto no artigo 352.º, os Estados-Membros devem designar o adquirente como devedor do 

imposto.  

Se o adquirente que não opera num mercado de ouro regulamentado for um sujeito passivo e for obrigado a registar-

se para efeitos do IVA no Estado-Membro em que o imposto é devido unicamente no que respeita às operações 

referidas no artigo 352.º, o vendedor cumpre as obrigações fiscais em nome do adquirente, em conformidade com as 

disposições em vigor nesse Estado-Membro. 

2. Quando for efetuada uma entrega de ouro sob a forma de matéria-prima ou de produtos semitransformados, de 

toque igual ou superior a 325 milésimos, ou uma entrega de ouro para investimento, tal como definido no n.º 1 do 

artigo 344.º, por um sujeito passivo que tenha exercido uma das opções previstas nos artigos 348.º, 349.º e 350.º, os 

Estados-Membros podem designar o adquirente como devedor do imposto. 

3. Os Estados-Membros fixam os procedimentos e as condições de aplicação dos n.ºs 1 e 2. 

 

Artigo 199.º 

1. Os Estados-Membros podem prever que o devedor do imposto é o sujeito passivo destinatário das seguintes 

operações: 

a) Prestação de serviços de construção, incluindo reparação, limpeza, manutenção, alteração e demolição respeitantes 

a bens imóveis, bem como a entrega de obras em imóveis considerada como entrega de bens nos termos do n.º 3 do 

artigo 14.º; 

b) Colocação à disposição de pessoal que participe nas atividades abrangidas pela alínea a); 

c) Entrega de um bem imóvel, na aceção das alíneas j) e k) do n.º 1 do artigo 135.º, quando o fornecedor tenha optado 

pela tributação da operação nos termos do artigo 137.º;  

d) Entrega de materiais usados, materiais usados que não possam ser reutilizados no mesmo estado, desperdícios, 

resíduos industriais e não industriais, resíduos recicláveis, resíduos parcialmente transformados, sucata e certos bens e 

serviços específicos, enumerados no Anexo VI; 

e) Entrega de bens dados em garantia por um sujeito passivo a outro sujeito passivo em execução dessa garantia; 

f) Entrega de bens após a cessão de um direito de reserva de propriedade a um cessionário que exerce esse direito; 
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g) Entrega de um bem imóvel vendido pelo devedor no âmbito de um processo de venda coerciva. 

2. Quando aplicarem a opção prevista no n.º 1, os Estados-Membros podem especificar as entregas de bens e prestações 

de serviços abrangidas e as categorias de fornecedores, prestadores, adquirentes ou destinatários às quais estas 

medidas podem ser aplicáveis.  

3. Para efeitos do n.º 1, os Estados-Membros podem adotar as seguintes medidas: 

a) Prever que o sujeito passivo que exerça também atividades ou realize operações que não sejam consideradas 

entregas de bens ou prestações de serviços tributáveis, nos termos do artigo 2.o, seja considerado sujeito passivo 

relativamente às entregas de bens e prestações de serviços recebidas referidas no n.º 1 do presente artigo; 

b) Prever que um organismo de direito público que não seja sujeito passivo seja considerado sujeito passivo 

relativamente às entregas de bens e prestações de serviços recebidas referidas nas alíneas e), f) e g) do n.º 1. 

4. Os Estados-Membros devem informar o Comité do IVA das medidas nacionais adotadas em aplicação do n.º 1, na 

medida em que não se trate de medidas que tenham sido autorizadas pelo Conselho antes de 13 de agosto de 2006 nos 

termos dos n.ºs 1 a 4 do artigo 27.o da Diretiva 77/388/CEE e que continuem em vigor ao abrigo do n.º 1 do presente 

artigo. 

 

Artigo 202.º 

O IVA é devido pela pessoa que faz sair os bens dos regimes ou situações enumerados nos artigos 156.º, 157.º, 158.º, 

160.º e 161.º 


